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CONTRÁTO-PROGRÂMÂ DE DESENVOLVIMENTO DO AIKIIX)

N." CPi06IFPA,/"201ó

Enüe

1. A FEDERÂÇÃO PORTUGUT,SÂ DE AIKIDO, p€ssoa coletiva de direiro privado, titular do esraruto de urilidad€
púbüca desportiva, conccdido por Despacho n' 1035E/2013, dc 3 dc Julho d; sccÍrArio oe gsúo do õqrpono .
Juvcntudq com scde na Rua de Coimbra, 59 -3o Dto, Carcavelo s, 2775-539 Carcavelos, Nn,C 50247t3jô, aqui
rtprcscnada por Lús Vasconcelos Salgado, aa qualidade de President€, adiante designada po. t." OUfOnCÀfn.

2. A A§soclÂçÃo PoRTUGI E§Â DE ATKIDo E DIscpLIN^s AssocIADAs, pessoa çolctiya de diÍeito
privado, com scdc na Rua D PcdÍo_ v , 21, 2." dto, Lüda-a-vclha, 2795-151 unda-;-üelhq Npc jol:zzzrz,
rEpÍrscntada por Trago Gago da silva corr€a Figueira,, u qualidade dc presidente, aaiao; acsigDsÀ por 2."
OUTORGANTE.

Noc tcrmos do artigo 7-' D€crcto-Lei t" 27312009, de I de outubro - Rcgime Jurídico dos Conuatos-programa de
Dcseovolvimeato Dcsportivo - quc Íegulâ as corparticipações finracciras concedidas às associaçõc§ a"ônir"" c
c€l€bmdo um contrato para o Descavolvimenio do Aikido quc s€ rcgc pelas cláusulas segr,intes:

cI,Áusule r..

constitui objcto do prrs€úte mntrato-1T3"fp-::'ffii"ffit|açío finaaceira à cxccuçâo cro prognrnr prn o
Dc!€nYoM-Ínento do Allddo quc o 2.'OUIIORGANIE se mmpmmáeu a c,(ccutaÍ no d€cuÍso 6o ano- dc 20t6, nos
termos do seu Pleno de ActiüddÉ ê Orçrm[to paÍa o Ícferido ano.

CLÁU§UI.A 2.'
Perlodo de erecnçlo do progrrmr

o PcÍIodo dc cxccução do gognma objcto de compsrticipação finencein ao akigo do pres€nte contrato-programa
t€rmins cm 3l dc Dezerúro de 2016.

CLÁUSULA 3.'
CompaÍdciprçlo Íintnccin

A coúpsÍticipâçeo 6tlTseiÍ8 a pr$tâÍ p€lo l.' ouroRG^NTE ao 2.. ouroRGANTE, para apoio cxclusivo do
D€sdvolYimento do Akido referido na clíusula 1 .', é fixâd8 em 5? t ,00 euros para eftitos ao úesentc cootato.

CLÁU§ULÂ 4.'
Dirponibflt'açIo d! c{Eprrdclprçlo flrnc.irr

A coryerticipaç.il,o referida na cláusula 3.'s€ró disponibitize,l" pclo I'OUTORGÁÀ'TD no decurso do 4o trimeste do
aoo de 201ó, de acordo c.m a concretizsÉo dos objcctivos ooostantcs do PrograEÀ tat como detalhados uo scu plrtro
de Ácdüd.dc. e (»çrmento.

cr,Áusule s..
Obrlgeçõer do 2.o OUTORGAIITE

São obrigações do 2.' OUTORGAIiITE:
a) ExecutrÍ o Progrrmr Prrr o Dcr€nvolvlDento do Aitido aprescntado ao t.. OUTORGAIIE, de forma a

atingir os objcctivos eJ(pÍq3sos tro mesmo;
b) EnüaÍ à FPÂ, Do prszo de 45 diâs aÍ,ós o fioal da época despoÍtivE Ím, deolalzção da Sogurartora corprovanrto

a existência de Scguro Desportivo poÍa praticldes, E€inadoÍes e dirigcntc,s, quado; mesmo nio scla o
cootrstado p€la FPA;

c) EntregaÍ, oté 15 dc Abril de 2017, o scu R€htóÍb de Acdvidrdc. e Contrr 2016, gsrantildo quê no mcsmo é
drmotl§ü8da I cotrcrEtizaçâo ttos objectivos acordados c I coÍÍlcts aplicação das veóas concedidas;

d) Garsnú a filiação na FPA e a existência de Seguro Desportivo para todos os seus p-aticantes, 
'trÊi[sdoÍrs 

e
dirig.ntêsi

c) Pcrmitü a prcsença de pÍatic€trtês qu€ nÀo sejan seus fliados nos eventos técnicos çc orgaaize;

CLÁU§ULA 6.'
hcumprimento dsr obrlgrçõcr do 2.. OITTORGAI\ITE

L Sem prcjuízo do dirposto oa cláusuh 8.', hri lugar à susp€orão das mqarticipações finmceiras por paÍte do 1..
OUTORGÁNTE, quando o 2,'OUTORGAITITE não cumpra:
a) As obrigaçõcs rcferidas na cláusula 5.' do prcscnlc contsalo-prograna;
b) As ohriá!çõês contrsturis constantes floutos contrstos-FogÍão! cclcbrados com o l.o ouroRGAllrE; 

-4c) Qualqucr obrigação decoÍÍ€ote das noÍmas legais em ügor. v a< .
2. O itrc'u$primcúto do disposto na cláusrla 5.', por razões não frmdamcatadas, coucede ao f." OUTORGAITTID o



direito dc Írsolução do pÍes€rxte coutralo e de rcaver todas as quantias pags§.
3. O 2.' OI-IToRGÁIaTE obriga-se a rcstinrir ao t.' OUTORGÁNTE as conparticipaçõcs fi.oanceiras concedidas quc

não tcnham sido aplicadas oa cxcouçâo do prÊsente progÍams.
4. os pagam€ntG pÍEústos na clÁusula 4.' sâo suspcnsos até que o 2." ouroRcAltrE r€gulaÍiz€

qontratuai§ cnr Êlta ey'ou repoaha vcrbas ryuÍsdas rcEultantcs dc incuoprimcotos dc cont-atos Ltórados em anos
aotcriores,

cr;iusur,.l lo..
Vlgêtrcir do cotrbsto

Scm prcjuím da satisfrção das obri8a@ cotrEatusis cstabelÊcidas m cláusula 5.' s4rra, o pÍrscÍltê cmhâto t€roioâ
cm 3l dc Dezembro dc 2016.

cr,Áusur.a 2..
Combrte à. medfottrçõer de violênch urocirdas ro dccporto, à dopagem, à coÍr[pslo, ro rrctrmo, I renofobh

e r todt, tt forürt de dfucriDi[rçlo, eDEê rr qEri, rr brrelrlrr no géncro
o nÂo cumprimcnto pclo 2.' OUTORGÁNTE d,o princípio da igualdad€ de oportlDidrdes 

"-d. 
ig*td"d" d. t,"t"mcoto

ent" hom€o§ e mühcÍÊs, das d€terDi!8çõ€s d8 Auroriá.,|e Antidopogem ae forogat 1aOofl 
"-ao 

<j"rr"ft" x*i-rt
do Dcsporto, e dc um modo geral, da legistrção rçlativa ao combatê às manifÃtaçoes ao viotarcia asso+aas ao
9c.!poÍto, à dopagcm, À cornryção, ao racismo, à xenofobia e a todas as fornas dc diôcdmimção, €nüo ; quais as
barcachs no género, irylica a susleosão e, se DcccsúÍio, o canc€lÂmsÍo das compaÍicipaçôcs fnanceiras ãnceaiOas
pclo l.'OUTORGAIIITE.

CL(U§ULA t.'

l. corycte ao r.' ouToRGANTE t*"ur- J:*,uc-Tffiil.scúr€ coararo, podendo realizar, paÍa o êfeiro,
inspcçôe6' inquéÍitos e sindicâncias, ou determinr a realização dc uma auditoria poÍ cotidadc exteÍns.'

2. As açôcs iupctivas <Lsignrdas m número antcrior podenc ser dcterminadas c rralizades ms tamos defuido6 pclo
INSTITUTO PORTUGUÊS DO DESPIORTO ri .rummron, L p., NIFC 510089224 r€odo em conrs o
cnquadramcnto institrciorul do l.' OUTORG.AI§TE snquanto fcdcração c.om utilidadc priôtica dcspoíiva

CLÁU§ULA 9.'
R€ürlo do confrto

O pÍlssde cortrato-PÍograDa pode scr modificado ou rcyÍsto por livrc acordo das paÍtes e cm conformidadç çom o
cstabclcciô tro Dccrúo-l*i t" 273/20W, de I d€ ouubro.

CLÁUST'LA 11.'
DLpo6lções ln.lt

l. O pl€seírte contrato scní publicitado no weósir€ d8 Fcdgração portugucsa de Atido.
2. Os lidgios emergcntes da execuçôo do presentc contrato sâo submstidos a arüitngeor nos tcÍmos da lei.
3. Da dccisão cabc rccurso noo Ermos da lei.

Assinado em Carcavclos, em I5 de NovembÍo de 2016, 
"Ín 

dois cxeqlares de igual valor.

O Prcsidente da Ferlcração de Aikido

(I-.uís Vasconcelos S

O Picsideúte da Associação Porarguesa de Âftido c Discipt;n.s Associadas

da Silva Corr€a Figucira)


